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APRESENTAÇÃO

No atual estágio da História, as ciências jurídicas e as relações sociais estão 
profundamente conectadas, ainda que nem sempre tenha sido assim. No período 
pré-moderno, quando o Direito ainda não havia atingido o status científico – e seria, 
portanto, inadequado, senão impossível, falar em ciência jurídica –, as relações 
sociais eram ditadas pelos costumes e pela tradição, dotando de caráter vinculante a 
honra na palavra dada.

Atualmente, porém, o acordo verbal já não é suficiente para “fazer lei” entre 
as partes, de modo que a maioria das condutas humanas é regulada pelo Direito, 
fazendo surgir as ciências jurídicas. Mas nem todas as condutas são juridicamente 
tuteladas, vale ressaltar. Poder-se-ia pensar que o Direito se volta aos bens jurídicos 
mais importantes, dentre os quais a vida é o básico. Então, por que o suicídio não 
é punível, enquanto o homicídio, sim? E por que o aborto se encontra em um limiar 
de difícil consenso, legalizado em alguns países e criminalizado noutros? Porque a 
resposta não se encontra apenas no bem tutelado, mas também se a conduta humana 
compõe uma relação social, ou seja, se é direcionada a outrem. Os ordenamentos que 
permitem o aborto não consideram o feto sujeito de direitos e, portanto, a gravidez não 
configura relação social, o que é diametralmente oposto – tanto em causa, como em 
consequência – aos Estados que o criminalizam. Assim, no rol protetivo do Estado, 
somam-se aos direitos individuais, de 1ª dimensão, os sociais, de 2ª.

Por outro lado, na atual fase da sociedade (de risco, pós-moderna, líquida, de 
informação, pós-industrial, enfim, qualquer que seja a denominação escolhida), o Direito 
se complexificou para além das relações sociais, passando a tutelar bens jurídicos 
difusos, de 3ª dimensão, como o meio-ambiente. Contudo, estes se tornaram objetos 
jurídicos apenas por terem correlação direta com a vida humana, o que demonstra a 
intervenção regulatória das ciências jurídicas. A normalização que o Direito promove 
sobre a realidade é, neste sentido, positiva para alguns doutrinadores e, para outros, 
um mal necessário (considerando não serem tais pensadores anarquistas).

Tarefa impossível de ser plenamente atingida e, ao mesmo tempo, fundamental 
para a pacificação, mesmo que relativa, de qualquer sociedade, a normalização 
juridicamente forçada é dotada de uma ambiguidade inerente. Os trabalhos que 
compõem a presente obra, por disporem de uma pluralidade invejável de ideias, óticas e 
considerações, expõem esta dificuldade enfrentada pelo Direito, de contrafaticamente 
tentar estabilizar as relações sociais.

Visando promover um recorte sobre esta função regulatória do Direito, que 
possibilite análises complexas e interdisciplinares enquanto mantém um fio condutor 
básico, a presente obra da Atena Editora se volta, essencialmente, aos direitos cujas 
bases são as relações sociais, quais sejam, os de 1ª e 2ª dimensão, mas sem os 
confinar a seções específicas, delimitadas por categorias teóricas reducionistas. Deste 
modo, a divisão dos artigos ora apresentados é a mais simples possível – alfabética 



–, buscando não restringir o diálogo interdisciplinar promovido a partir das ciências 
jurídicas. Assim, esperamos que a presente obra, diante da reciprocidade infinita e 
constante entre Direito e sociedade, tenha o condão de promover ao leitor reflexões 
sobre a realidade que o cerca, trazendo-lhe novas e instigantes perspectivas socio-
jurídicas.

Pedro Fauth Manhães Miranda
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RESUMO: Pretende-se, com este artigo, trazer 
à baila os aspectos jurídicos da adoção, como 
ocorre e como está elencada no Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA, que neste 
ano completou 28 anos. Analisam-se os 
institutos da “adoção à brasileira”, a colocação 
em família substituta, os conceitos de família 
extensa/ampliada, bem como o procedimento 
legal para se efetivar uma adoção. O objetivo 
principal deste trabalho, entretanto, diz respeito 
ao “Estatuto da Adoção” (Projeto de Lei nº 
394 de 2017), que está em trâmite no Senado 
Federal e que pretende revolucionar a adoção 
no Brasil, uma vez que ataca os problemas 
existentes da invisibilidade das crianças 
que ficam nos abrigos até completarem a 
maioridade e não são adotadas em virtude de 
prazos e dificuldades jurídicas e políticas que 
fazem com que o processo de destituição do 
poder familiar e consequente adoção demore 
muito. O Estatuto tem como objetivo excluir 
alguns requisitos objetivos e subjetivos, além 
de regular de forma dinâmica essa colocação 

das crianças em famílias substitutas. Desta 
maneira, o objetivo deste trabalho é justamente 
analisar o novo Estatuto da Adoção, idealizado 
pelo Instituto Brasileiro de Direito das Famílias 
– IBDFAM, que é de grande relevância social, 
uma vez que está em trâmite atualmente e pode 
ser uma ferramenta transformadora na dinâmica 
dos processos de adoção.
PALAVRAS-CHAVE: Adoção. ECA. Estatuto 
da Adoção

(IN)VISIBLE CHILDREN: ADOPTION 
ESTATUTE

ABSTRACT: The objective of this article is to 
analyze adoption’s legal aspects, that is, how 
does it occur and its law. In this way,it’s quickly 
analyzed the institutes of “adoção à brasileira” 
and “adoção intuitu personae”, besides the 
legal procedure to effect an adoption. It’s 
still introduced the requirements, as well the 
phases of prior registration, entry in the queue 
of adoption and enabling. The central point of 
this research, however, is the new ADOPTION 
ESTATUTE which is in process in Upper House 
and pretends to revolutionize adoption in Brazil, 
since it attacks the main problem of children on 
children’s home – their invisibilities. Children in 
Brazil are not adopted because of terms and 
legal and political difficulties which make the 
removal of the family power process to take a 
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long time, delaying adoption. The new ADOPTION ESTATUTE has, as its goals, to cut 
some of the requirements. The ECA, besides its big importance to adoption’s institute, 
doesn’t have celerity and the right attention to the cause. Thus, the main object of this 
research is to analyze the new ADOPTION ESTATUTE, made by IBDFAM, and that 
has a big importance to society, once can be a transforming tool on legal’s adoption 
process.
KEYWORDS: Adoption. ECA. Adoption Estatute.

1 |  INTRODUÇÃO

Pretende-se, com este artigo, fazer uma breve análise sobre o Projeto de Lei 
(PLS) 394/2017, intitulado de “Estatuto da Adoção”, projeto de lei que está em votação 
no Senado, de autoria do Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP), idealizado pelo 
IBDFAM (Instituto Brasileiro de Direito das Famílias) que pretender dar maior celeridade 
aos processos de destituição do poder familiar, além de trazer outras mudanças.

Desta forma, discorrer-se-á brevemente sobre a adoção em si e como ocorre 
seu procedimento atualmente, bem como seus requisitos, assim como a adoção à 
brasileira, adoção dirigida ou personalíssima, além de trazer os principais pontos que 
o Estatuto pretende alterar. 

2 |  ADOÇÃO E O DIREITO DAS FAMÍLIAS

A adoção nada mais é do que um ato de amor e cuidado que garante a convivência 
familiar, que se trata de um direito constitucional não apenas das crianças, mas de 
todos os seres humanos. A adoção, juntamente com a convivência familiar, garante, 
ainda, o pleno desenvolvimento das crianças e adolescentes através da afetividade, 
cuidado, educação, carinho, proteção.  

Do ponto de vista jurídico a adoção é,

A inclusão de uma pessoa em uma família distinta da sua natural, de forma 
irrevogável, gerando vínculos de filiação, com os mesmos direitos e deveres, 
inclusive sucessórios, desligando-a de quaisquer laços com pais e parentes 
biológicos, salvo os impedimentos matrimoniais. (ROSA, 2016, p.281),

Independentemente de qualquer coisa, o primordial em qualquer processo 
de adoção, e na verdade em qualquer processo que envolve direitos de crianças 
e adolescentes, é se pautar pelo Princípio Do Melhor Interesse Da Criança E Do 
Adolescente. O Direito das Famílias é um ramo muito peculiar, não se adequando a 
certas regras que permeiam os outros ramos do Direito. Nos processos que envolvem 
divórcios, guarda de filhos, pensões alimentícias e adoções onde, literalmente cada 
caso é um caso, os operadores do direito devem possuir sabedoria para compreender 
esse fato.
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Segundo o ilustre presidente nacional do IBDFAM, advogado e psicanalista, Dr. 
Rodrigo da Cunha Pereira, no Direito de Família a máxima jurídica “o que não está 
nos autos, não está no mundo” se torna inaplicável. A realidade é necessariamente 
oposta, ou seja, na maioria desses casos o que não está documentado e provado 
no processo torna-se muito mais importante, tais como as relações, sentimentos 
e pensamentos das pessoas envolvidas, vez que todas essas variáveis interferem 
sobremaneira no andamento processual.

Assim, faz-se necessário priorizar, sempre, o melhor interesse das crianças e 
adolescentes. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que não há distinção entre filhos adotivos e 
biológicos, todos são iguais de acordo com a Constituição Federal e o Estatuto da 
Criança e Adolescente (ECA). 

A adoção expressa verdadeiramente a Paternidade Consciente, uma vez que 
por mais que os pais biológicos possam programar o nascimento dos filhos, este 
muitas vezes pode ocorrer de maneira não planejada, enquanto a adoção de modo 
geral é bem planejada e escolhida, sendo consciente. 

Neste sentido a paternidade, ou melhor, a parentalidade socioafetiva nada mais 
é do que o parentesco instituído através de laços de afetividade, pela relação de 
cuidado e carinho estabelecida, ao contrário dos laços consanguíneos. 

3 |  CONDIÇÕES GERAIS

Para abordar o procedimento de adoção em si, é importante mencionar quem 
pode adotar e ser adotado. O adotante, pessoa que adota, deve ter dezoito anos ou 
mais, conforme artigo 42 caput do ECA, além de manter uma diferença de idade de 
dezesseis anos para a criança/adolescente adotado (Art. 42, §3º ECA). Conforme 
Rosa (2016), essa diferenciação tem a intenção de imitar a existência de diferença de 
idade que ocorre na filiação biológica.

Os impedidos de adotar são os ascendentes, isto é, avós ou bisavós e os 
colaterais de segundo grau, ou seja, irmãos, conforme o artigo 42, §1º do ECA. Isto 
não significa que os avós ou irmãos não possam se utilizar de outras formas de 
família substituta, como a guarda ou tutela. 

Além destes, segundo o artigo 44 ECA, estão impedidos de adotar, enquanto 
não derem conta de sua administração e saldar o seu alcance, o tutor e o curador do 
pupilo e curatelado, respectivamente. 

O adotando, de acordo com o artigo 40 ECA, deve contar com, no máximo, 
dezoito anos à data do pedido, havendo apenas uma exceção, quando ele completa 
a maioridade já estando sob guarda ou tutela de determinada família.

Além disso, tem-se que os requisitos subjetivos para a adoção são: idoneidade 
do adotante; motivos legítimos/desejo de filiação e reais vantagens para o adotando, 
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por ser medida excepcional. Já os requisitos objetivos são: adotante maior de 18 anos 
e diferença de idade de 16 anos; estágio de convivência anterior determinado pelo 
juiz; prévio cadastramento no cadastro de adoção; consentimento dos pais biológicos 
ou destituição do poder familiar e consentimento do adotando, se ele for maior de 12 
anos.

De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, existem três modalidades 
de adoção, quais sejam: unilateral referente ao artigo 42, caput, do ECA, conjunta 
(artigo 42, §2º ECA) e unilateral referente ao artigo 41, §1º do ECA. 

O primeiro tipo de adoção unilateral diz respeito às pessoas solteiras, divorciadas 
ou viúvas, que decidem adotar sozinhas. A adoção conjunta trata-se de adoção por 
casal, e tem a necessidade de comprovar a estabilidade do relacionamento (art. 42, §2º 
ECA), a não ser que sejam divorciados, separados judicialmente ou ex-companheiros 
que tenham iniciado o estágio de convivência na constância da união e, sobretudo, 
possuam vínculo de afinidade e afetividade com a criança ou adolescente. 

Além disso, conforme o artigo 42, §4º do ECA, é necessário que acordem sobre 
guarda e regime de convivência, atentando-se para o fato de que a regra, hoje, é a 
modalidade da guarda compartilhada, além da prestação de alimentos. 

A terceira e última modalidade de adoção, também unilateral, diferentemente 
da primeira, ocorre quando o novo cônjuge ou companheiro deseja adotar o filho do 
relacionamento anterior, ou seja, a adoção de seu enteado. 

Igualmente é possível, neste terceiro caso, proceder-se ao reconhecimento 
da paternidade socioafetiva ao invés da adoção, situação em que o nome do novo 
cônjuge/companheiro será incluído no registro de nascimento do enteado, que 
passará a conter o nome dos três genitores (dois biológicos e um socioafetivo), 
sem haver destituição do poder familiar de nenhum dos genitores biológicos, como 
necessariamente ocorrerá na adoção.

Antes de adentrar no procedimento, é importante expor o conceito de família 
extensa. A família extensa é composta por parentes consanguíneos, ou seja, que 
tenham o vínculo biológico, mas que também possuam vínculo de afetividade e 
afinidade. Para exemplificar trago a situação de tios distantes de determinada criança. 
Por certo, estes tios fazem parte da família biológica, mas não da família extensa, vez 
que não há laços de afinidade. Para a criação deste tipo de vínculo, é necessário que 
os parentes tenham convivido com a criança/adolescente.

4 |  PROCEDIMENTO PARA ADOÇÃO 

A Lei da Adoção (nº 12.010/09) definiu que o Estatuto da Criança e do Adolescente 
contém todo o procedimento para adoção, sem necessidade de se recorrer ao Código 
Civil. Além disso, substituiu o termo “pátrio poder” por “poder familiar”, que no novo 
Estatuto da Adoção é chamado de “autoridade parental”.
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Outrossim, em novembro de 2017 foi sancionada a Lei 13.509/2017, que além de 
reduzir alguns prazos, trouxe algumas inovações quanto, por exemplo, à preferência 
na fila de adoção para interessados em adotar grupos de irmãos. Também passa a 
ter prioridade quem quiser adotar adolescentes com deficiência, doença crônica ou 
necessidades específicas de saúde.

4.1 Procedimento de Habilitação

O primeiro passo para adotar crianças ou adolescentes no Brasil é o chamado 
“Procedimento de Habilitação à Adoção”, que ocorre perante o Juizado da Infância e 
Juventude de cada comarca. 

O objetivo deste procedimento é, na verdade, a inscrição dos adotantes no 
Cadastro Nacional de Adoção (artigo 50 ECA), sendo que sua convocação para 
adoção será feita de acordo com a ordem cronológica de habilitação, ou seja, de 
acordo com a fila de adoção, e das crianças e adolescentes disponíveis. 

Um dos pontos mais importantes desta etapa é a participação dos futuros 
genitores em programa de preparação psicológica, em que a equipe interprofissional 
realiza um estudo psicossocial, com o intuito de, segundo Rosa (2016, p. 287), “aferir 
a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício de uma paternidade ou 
maternidade responsável, à luz dos requisitos para adoção (artigo 197-C ECA)” 

Atualmente o prazo máximo previsto para esse procedimento é de 120 (cento 
e vinte) dias, prorrogáveis pelo Juiz de forma fundamentada pelo mesmo período, 
conforme o artigo 197-F, incluído pela nova lei de novembro de 2017. 

Existem três possibilidades de dispensa desta prévia habilitação, quais sejam: 
quando o pedido de adoção é realizado pela família extensa, conforme já explicitado, 
uma vez que não buscam qualquer criança, mas sim a que possui os laços biológico 
e afetivo; quando a adoção é unilateral pelo novo cônjuge ou companheiro, vez que 
ele procura adotar seu enteado, e não uma criança em uma fila de adoção; bem como 
quando o pedido é feito por quem já detém a guarda ou tutela do menor, maior de três 
anos de idade, conforme artigo 50, §13º do ECA. 

Para ocorrer a adoção é necessário que haja consentimento dos pais biológicos 
ou representantes legais (artigo 45, caput, ECA), ou então que haja a destituição do 
poder familiar, caso eles não concordem. No caso de a criança ser maior de doze 
anos também será necessário o seu consentimento, nos termos do artigo 45, §2º do 
ECA.

Portanto, se de um lado temos no cadastro nacional de adoção a inscrição 
dos que desejam adotar, que passaram pelo procedimento de habilitação (quando 
não dispensados), de outro temos as crianças e adolescentes também incluídos no 
cadastro, depois de entregues ou quando destituído o poder familiar, o que leva ao 
segundo passo, qual seja, a “Destituição do Poder Familiar”.
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4.2 Destituição do Poder Familiar

Primeiramente cumpre salientar de forma concisa que o poder familiar, ou 
autoridade parental, como afirma Araújo (2017, p.75) “é o conjunto de direitos e 
obrigações que os pais têm em face dos filhos menores” e quando do procedimento 
de adoção, conforme já explicitado, é necessário que haja a destituição deste poder, 
para que os novos genitores tenham total autonomia e liberdade quanto à criação e 
educação de seus filhos. 

O procedimento da destituição do poder familiar está regulamentado nos artigos 
155 e seguintes do ECA e hoje possui o prazo máximo de duração de 120 (cento e 
vinte) dias, conforme o artigo 163 do ECA, alterado pela Lei 13.509/2017. 

Este procedimento corta quaisquer laços com a família natural da criança/
adolescente, para que os pais adotivos, quando da adoção, conforme já explicitado, 
possam ter todas as obrigações e direitos referentes aos seus filhos adotivos, 
passando-se a família adotiva a ser, com efeito, a “nova” família natural. 

Apesar de a Lei 13.509/2017 ter imposto o limite de cento e vinte dias para 
a finalização deste procedimento, o que ocorre na prática, infelizmente, é muito 
diferente, seja em razão da morosidade do judiciário brasileiro ou da lentidão para se 
encontrar membros da família extensa para reinserção.

Por fim, cumpre ressaltar que este procedimento pode ser cumulado com a ação 
de adoção. 

4.3 Ação de Adoção

Enfim, quando adotantes e adotandos encontram-se no cadastro nacional de 
adoção, dá-se início à ação propriamente dita, quando os pretendentes, liminarmente, 
passam a ter a guarda provisória da criança/adolescente. Segundo o professor Rosa 
(2016, p.289) “tal medida, de imediato, obriga a prestação de assistência material, 
moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de 
opor-se a terceiros, inclusive aos pais biológicos, se for o caso (artigo 33 caput ECA).”

Desta forma a criança ou adolescente também se torna dependente, para todos 
os fins e efeitos, inclusive previdenciários (artigo 33, §3º ECA).

O magistrado, em seguida, determina o tempo do “estágio de convivência” na 
provável nova família pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por até 
igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária, conforme 
artigos 46, caput e 46 § 2o-A, ambos do ECA, sendo esta a fase mais importante do 
processo de adoção.

Referido estágio deve ser acompanhado pela equipe interprofissional a serviço 
da Justiça da Infância e da Juventude e pode ser dispensado se a criança ou 
adolescente já estiver sob tutela ou guarda legal do adotante (artigo 46, §1º ECA), 
porém a guarda de fato não autoriza esta dispensa, por si só, conforme o artigo 46, 
§ 2º do ECA.



As Ciências Jurídicas e a Regulação das Relações Sociais Capítulo 15 173

O vínculo da adoção se dá através de sentença judicial e sua posterior inscrição 
no registro civil mediante mandado pelo qual não se fornecerá certidão, de acordo 
com o artigo 47 do ECA. O mandado judicial cancelará o registro original do adotado, 
mas isso não quer dizer que ele não tenha direito de conhecer sua origem biológica, 
bem como ter acesso ao processo, após completar a maioridade.

A ação de adoção deve durar no máximo 120 (cento e vinte) dias, podendo este 
prazo ser prorrogado uma única vez pelo mesmo período, mediante decisão judiciária 
fundamentada, nos termos do artigo 47, § 10 do ECA, incluído pela Lei 13.509/2017.

5 |  ADOÇÃO À BRASILEIRA E ADOÇÃO PERSONALÍSSIMA

Após a análise do processo de adoção como ocorre hoje, antes da aprovação 
do PLS 394/2017, é importante mencionar duas figuras consideráveis, quais sejam: 
adoção à brasileira e adoção dirigida ou personalíssima (intuitu personae).

A adoção à brasileira é um mecanismo que burla o processo de adoção, uma 
vez que determinada pessoa registra como se fosse seu, filho de outrem, o que se 
configura crime contra o estado de filiação, porém por possuir motivação louvável, 
esta adoção tem sido reconhecida pela jurisprudência brasileira, se constatada a 
parentalidade socioafetiva.  

Este tipo de adoção não pode se confundir com a adoção personalíssima, que 
resumidamente é quando os pais biológicos “escolhem” para quem entregarão seu 
filho para adoção, ou quando os pais adotivos escolhem a criança que irão adotar, 
mesmo sem estarem habilitadas no cadastro nacional de adoção, sem terem realizado 
procedimento de habilitação.

As únicas possibilidades, nos dias atuais, de que essa adoção ocorra, são as já 
mencionadas no tópico 3.1., contidas no artigo 50, § 13 do ECA, ou seja: se tratar-
se de pedido unilateral (novo cônjuge ou companheiro); realizado por membros da 
família extensa ou oriundo de quem já detém a guarda ou tutela legal de criança 
maior de 3 (três) anos ou adolescente.

Porém, em razão do princípio do melhor interesse da criança alguns Tribunais 
têm flexibilizado esta norma e permitido a adoção personalíssima.

6 |  NOVO ESTATUTO DA ADOÇÃO

Finalmente, apresenta-se agora uma breve análise sobre as principais mudanças 
que o novo Estatuto da Adoção, idealizado pelo IBDFAM, traz. 

O primeiro ponto de destaque é que a adoção será regulamentada totalmente 
pelo estatuto, sendo retirada do ECA, porém sem deixar de se pautar pelos princípios 
constitucionais de proteção à criança e ao adolescente, que estão elencados no 
capítulo I do PLS 394/2017 (artigos 1º a 12). 
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Para a ilustre Dra. Maria Berenice Dias em entrevista cedida à Revista do IBDFAM 
(2017, p.6), uma das elaboradoras do projeto, “a Lei da Adoção é tão ruim, que não 
poderia ser consertada.” Faz-se indispensável a criação de uma lei totalmente nova, 
com um novo olhar, recomeçando-se do zero, que foi exatamente o que o Instituto 
Brasileiro de Direito das Famílias fez. 

Um ponto de extrema importância do projeto diz respeito ao acolhimento 
institucional, na medida em que diminui alguns prazos e o tempo de busca por 
parentes da família extensa, conforme capítulos IV e V do PLS 394/2017. 

Quando da institucionalização de uma criança ou adolescente, o Ministério 
Público deverá ser informado imediatamente, e o Juiz realizará uma audiência para 
decidir se referido menor permanecerá abrigado ou se já será encaminhado para os 
pretendentes do cadastro nacional de adoção.

Neste sentido não cabe ao Estado buscar a família extensa, pois isso faz com 
que o procedimento de destituição familiar demore sobremaneira, uma vez que o 
Estado não procura apenas a família extensa, mas sim todos os parentes biológicos, 
que muitas vezes não tiveram o menor de contato com a criança ou adolescente.

Portanto, a proposta é que o poder familiar seja destituído de forma sumária 
enquanto a audiência se realiza, o que tornará o procedimento mais célere. 

De fato, o estatuto tem por objetivo dar visibilidade àquelas crianças e 
adolescentes que estão abrigados e ainda não foram adotados, mas sem desrespeitar 
os preceitos de proteção da criança e do adolescente presentes no ECA. Deve ficar 
claro que o estatuto não preconiza a adoção a qualquer custo. 

Da mesma forma, o estatuto prioriza sim a reinserção na família natural, apenas 
propõe mecanismos que favoreçam a adoção quando isso não for possível. 

Crianças são colocadas em abrigos enquanto o Judiciário busca persistentemente 
por parentes distantes e a realidade cruel é que as crianças aguardam por muitos 
anos.

Nessa perspectiva o artigo 23, § 1º do Projeto de Lei elucida que caso o núcleo 
familiar ou a família extensa não procure a criança ou adolescente institucionalizado ou 
em acolhimento familiar dentro do prazo de quinze dias, este será entregue à guarda 
do primeiro da fila de adoção com o perfil indicado, após o período de convivência.

Assim, o menor não ficará “eternamente” à espera de ser reinserido na família 
biológica, que muitas vezes não tem o menor interesse em cuidar dele. 

O terceiro ponto de maior importância que o PLS 394/2017 modifica é a 
possibilidade mais ampla da adoção dirigida, ou personalíssima, pois, havendo a 
concordância dos pais de entregarem o filho a uma família específica e determinada, 
a ação de adoção será cumulada com a ação desconstitutiva da parentalidade, nos 
termos do artigo 179 do PLS. 

Referida adoção personalíssima hoje não é permitida, conforme explicitado 
alhures, a não ser nas três circunstâncias previstas no artigo 50, § 13 do ECA.  

Cumpre ressaltar que o §4º do artigo 179 elucida que caso os pretendentes 
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“escolhidos” não estejam habilitados no Cadastro Nacional de Adoção, estes devem 
se submeter a estudo psicológico e social efetuado pela equipe interdisciplinar.

Seguindo esta premissa, o Estatuto da Adoção inova ao também permitir a 
adoção pela família acolhedora, nos termos do artigo 36 do projeto, sendo uma outra 
possibilidade de adoção dirigida. Neste caso, a família acolhedora, que acolhe os 
abrigados provisoriamente, tem preferência em adotar esta criança/adolescente, o 
que atualmente não é permitido.

Será necessário basicamente o cumprimento de três requisitos, quais sejam: que 
a criança ou adolescente manifeste sua vontade de ser adotada pelos acolhedores, 
que haja estudo psicológico e social pela equipe interdisciplinar da Justiça da Criança 
e Adolescente ou de outros órgãos de apoio e que, neste estudo, fique comprovada 
a constituição de vínculo de afetividade, além de demais requisitos previstos na Lei 
(artigo 36, §1º, §2º e §3º do PLS 394/2017).

A adoção personalíssima por família acolhedora, ao meu ver, tem o escopo de 
dar à criança e ao adolescente o papel de sujeitos, pois se o menor criou um vínculo 
de amor com esta família é de se imaginar a frustração deste ao ter que voltar para a 
fila de adoção, para ser inserido em outra família adotiva, como ocorre hoje. 

Nestas situações a criança ou o adolescente parecem objetos que são 
realocados de acordo com as leis atuais. Além de não ter fundamento, é cruel com os 
sentimentos desenvolvidos pela criança, que já passou por duas famílias (a natural e 
a acolhedora) e agora tem que se ver em nova família, a adotiva.

O Estatuto da Adoção ainda estimula o contato de pretendentes à adoção com 
crianças e adolescentes institucionalizados, o que é de extrema relevância, uma vez 
que geralmente os pretendentes idealizam determinada criança, e querem adotar 
somente crianças com aquelas características pré-determinadas, ou seja, com aquele 
perfil.

O que pode ocorrer, entretanto, é que em alguma das visitas estes se apaixonem 
por uma criança ou adolescente completamente diferente de seus conceitos prévios, 
inclusive maiores, negros ou com deficiências, ou seja, os grupos que na maioria das 
vezes não são escolhidos. Por isso é tão importante criar mecanismos de aproximação. 

Com efeito, o direito assegurado pela Constituição Federal à convivência familiar 
não se traduz, necessariamente, em inserção na família biológica. 

7 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Acredito que enquanto profissionais do Direito, da Psicologia, das Ciências 
Sociais e Humanas, temos que nos esforçar para dar um lar a essas crianças e 
adolescentes, que têm um fator decisivo contra elas, que é a unidade “tempo”.

O tempo delas diminui cada dia mais, e a cada dia, elas ficam “apenas” mais 
um dia nestes abrigos, esperando uma saída. Quando dão por si, passaram-se anos, 
perderam suas infâncias e a possibilidade de serem adotadas diminui, em razão 
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desta ideia equivocada de que o lugar ideal para a criança é, necessariamente, junto 
à sua família biológica.

O que ocorre, na realidade que se escancara à nossa frente, é que elas não são 
reinseridas na família biológica, nem inseridas na família adotiva, mas sim tornam-
se invisíveis nos abrigos do país, motivo pelo qual o projeto de autoria do IBDFAM, 
“Crianças Invisíveis”, que criou o PL 394/2017 (Estatuto da Adoção), apesar de não 
ser um texto “perfeito”, é extremamente importante para caminharmos no sentido da 
mudança dessa triste realidade do sistema de adoção no Brasil.
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